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Portaria FMP 023/2023 de 18 de setembro de 2023. 
 
 

 
Nomeia Coordenação De Tecnologia e  de 
Tutoria EAD da Faculdade Municipal de Palhoça. 
 

 
 
A PRESIDENTE DA FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA, no uso de suas atribuições regimentais, 
resolve: 
 
 
Art. 1º Nomear o professor Dr. FABIO HENRIQUE PEREIRA, para responder pela Coordenação de 
Tutoria EAD da Faculdade Municipal de Palhoça; 
 
Art. 2º Nomear o professor Esp. LEANDRO PICKLER para responder pela Coordenação de 
Tecnologia da Informação da Faculdade Municipal de Palhoça; 

 

Parágrafo Único: A presente portaria terá efeitos a contar do dia 14/09/2023. 
 
 

 
 
 

 
 

 
Debora Raquel Schutz 

Presidente FMP 
 

Faculdade Municipal de Palhoça 
PUBLICADO NO MURAL 

EM 18/09/2023 
 
 

Prof. Denis Liberato Delfino 
Diretor Administrativo FMP 


